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Salvador, 27 de maio de 2021.
CT No 02.347- DP
 
 
Ao Ilustríssimo Senhor
Leonardo Ramacciotti Miranda
Chefe de Gabinete da Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento do Estado da Bahia
 
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 446/2021 SIHS/GAB - Vitória da Conquista/Olhos D´Água dos
Monteiros.
 
 
Prezado Senhor,
 
Em atenção ao pleito encaminhado à CERB via Ofício nº 446/2021 SIHS/GAB (doc.
00030836526), informamos que a concepção foi realizada, em processo de outro solicitante,
sugerido construção de sistema com dessalinizador, e encontra-se no banco de projetos para
execução futura. 
 
Ao dispor para informações adicionais que se fizerem necessárias através do telefone da
Assessoria da Presidência (71) 3115-8226.
 
 
Atenciosamente,
 
Antônio Eduardo de Matos,
Diretor-Presidente da CERB.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Eduardo de Matos, Diretor
Presidente, em 28/05/2021, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00031046739 e o código CRC 403BF9E1.

Referência: Processo nº 001.10302.2021.0002168-22 SEI nº 00031046739
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